
 

 

 

Santos, 08/02/2024 

RESPOSTA Nº 1/2024  – INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

Prezado Candidato, 

 

Após análise da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, com relação ao 
recurso apresentado pelo candidato a vaga no Programa de Cirurgia Geral, 
informamos que as normas e condições para divulgação da classificação estão 
previstas no Edital. Para participar do Processo Seletivo o candidato deveria ter 
completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas no 
documento (item 2.2) 
“2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas demais 
normas legais pertinentes aos programas, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
5.5. Serão convocados, para a 2ª fase os candidatos que tenham obtido os melhores resultados na Prova Objetiva (1ª fase), desde que 
tenham nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) de acertos e na proporção 5 (cinco) vezes o número de vagas para o 
Programa em questão, por classificação, obedecendo a ordem decrescente de pontuação. 
6. DA NOTA FINAL E DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  
6.4. Após a realização da 1ª e 2ª fase, havendo empate entre os candidatos, os critérios para desempate obedecerão à seguinte ordem:  

a) maior nota na Prova Objetiva.  

b) maior nota na análise curricular 

c) maior idade.”  

Com relação à classificação, vale ressaltar que a partir do seu recurso, retificamos o 
Edital de divulgação para chamada da 2ª fase, onde os últimos 6 (seis) candidatos 
obtiveram a mesma pontuação e seguem disputando o 5º lugar. Erroneamente o 
resultado foi publicado em ordem alfabética. Destacamos em tempo, que a ordem 
divulgada não muda em nada os critérios de desempate, já que estes só podem ser 
aplicados após a 2ª fase.  
 
Sem mais, informamos que a classificação para matrícula permanece inalterada. 
 
 
Comissão do Processo Seletivo 2024 
Associação Hospitalar Casa de Saúde de Santos 
 
 
RECURSO APRESENTADO – PRESERVANDO A IDENTIDADE DO CANDIDATO 
Assunto: Formulário para a Interposição de Recurso  
Especialidade: PRM – Cirurgia Geral – Acesso direto – 3 anos 
Recurso referente a: Resultado da 2ª fase 
1- Motivo: No edital consta a possibilidade de abrir recurso após a publicação de cada resultado, porém não 
foi disponibilizado o arquivo da prova, então não consegui abrir recurso em relação as questões da prova, 
também não liberaram a nota dada ao currículo e eu fui de 6° liugar para 9°, mas também não consigo abrir 
recurso sem saber a nora que foi dada para saber se eu considero justa conforme o edital! Queria saber 
como resolver 
2- Justificativa: idem item 1 
3- Solicitação: Gostaria que seja reconsiderada a minha nota do currículo, achei a mudança de 6° para 9° 
muito grande 
Data e hora: 8 de fevereiro de 2024 às 10:29 
Declaração de veracidade: Declaro veracidade nas informações preenchidas e no formulário acima. 


